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PARECER N" 36, de2020.

EMENDA N" 01, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 05,D8 2020

PROPONENT'E: Itrcrnando Hallberg/I']l)T

RELATOIt : J armc \/asatta/PODE )u rC slDo rir"í

EMENTA: I irncnda Modificativa.
ilrâla

ii Legislil*,.ã

peRBcBR revolúver.

r - FUNDAMIim'eçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

Â Emcncla apresentad a visa. mocliíicar o inciso II do att. 1 ", do Prof eto de Lei n" 05, de 2020, com o

objetivo de aitcmr a quantidade de carrinhos, para os estabelecimentos com áreas de venda acima de 2.000

metÍos quadrztclos, uÍnà vez que a rcdação apresentada no ptojeto odgiflal acabou sendo repücada

eÍfoneamelltc.

O Reginrcnto Interno desta Casa prer.,ê a possil:ilidacle da proposição de Emendas aos Pro,etos

apresentados, poclcndo as Emendas ser Supressivas, Substirutivas, Àditivas, Àglutinativas e Modificativas.

r\ Corrstituiçiro Federal não impccie à tramitação da emencla mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não se vislumbra vício de iniciadva, haja vista que se trata de uma proposição apresentada pelo próprio autot do

proieto principal, c()nr a intenção de adecy.rar a rnatéúa.
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Pottanto, após avaüar e-matétia como Relator, nos temos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verilrca impedrmcntos constitucionais, legars e técnicos a aamttação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto neVOtúVgt.

II - VoTo DA COMISSÃo

A Comissào de Justiça e Redação poÍ meio dos seus VereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinanr pclo Voto feVOnÁVEL a emenda.

É <-, Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 05 de março de 2020.
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